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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no 

CNPJ sob n.º 45.122.603/0001-02, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, através dos Pregoeiros e Equipe de Apoio, nomeados pela 

PORTARIA Nº 60.626, DE 19 DE ABRIL DE 2.023, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 

critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

do Decreto Municipal nº 8.544/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 25/06/2026 às 08h30 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 25/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço              □ Por Lote                   Global                   

□  Por item                                     

Modo de Disputa Aberto e fechado 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 0,01 (um centavo). 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Participação de ME/EPP 
Esta licitação não dispõe de cota e lote/item exclusivo para 

ME/EPP, conforme Anexo I – Termo de Referência. 

Permitida a participação de 

consórcio 
□  Sim          Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
□ Sim         Não 

Garantia de Execução do Contrato  

(art. 92, XII e XIII da Lei nº 

14.133, de 2021) 

□ Sim          Não 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 170.973,00 (cento e setenta mil, novecentos e setenta e três  

reais).                                 

Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

www.catanduva.sp.gov.br 

www.bll.org.br 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações exclusivamente 
www.bll.org.br 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.catanduva.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para implantação de ambiente 

pedagógico multissensorial destinado ao atendimento de alunos neurodivergentes e com deficiência da 

rede municipal de ensino do Município de Catanduva-SP, compreendendo fornecimento de mobiliários, 

equipamentos sensoriais, materiais pedagógicos, montagem, instalação, orientações técnico-pedagógicas 

e capacitação dos profissionais usuários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes ou 

em lote único formados por mais de um item, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br). 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de operador 

formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.                                                                                       

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.5.4. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil”, 

utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 3 | 44 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno portenos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.8.1. será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8.2. O(s) item(ns) e lote(s) de valor(es) estimado(s) até R$ 80 mil e aquele(s) relacionado(s) a 

aquisição de bem(ns) de natureza divisível, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

poderão ser  exclusivos ou poderão contar com cota de 25% exclusiva à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme disposição constante no quadro constante do preâmbulo deste 

edital e  Termo de Referência. 

2.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

2.9.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.9.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil– OSC, 

atuando nessa condição; 

2.9.4. reunido em consórcio. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço  até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

3.4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário e total; 

4.1.2. Quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com até duas casas 

decimais após a virgula; 

4.1.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto de acordo com a Súmula 10
1
 do TCE/SP e §1º do art. 63 da Lei 14.133/2021. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 

e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

                                                      
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, 

5.9.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

5.9.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.11. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e 

do sistema do pregão. 

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.14.5. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.14.6. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.15.1. No caso de licitação por lote, na contratação posterior de item específico que compõe o lote serão 

observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.15.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega/execução ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.15.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.15.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.15.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.15.6. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 
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5.15.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.15.8. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.15.9. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado no chat. 

  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponíveis em 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União, disponíveis em  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União,disponíveis em  https://certidoes.cgu.gov.br/ ). 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Eventual diligência deverá ser atendida no prazo consignado pelo pregoeiro, nunca inferior a 2 

horas. 

6.8.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo II deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 

as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

7.4.1. A documentação exigida para fins de habilitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

emitido pelo órgão promotor da licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados sob pena de inabilitação. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 10 | 44 

7.8. Os documentos do licitante exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, apenas uma vez, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, juntamente com a proposta 

readequada conforme disposto no item 5.15.6. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 

documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 

agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a 

fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 

documentos.   

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 

habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo II, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação.  

7.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.17. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.18. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 11 | 44 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 

Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.2. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o Contrato no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.5. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 

Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 

no CadTCESP. 

8.6. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 

licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada 

pela administração pública. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em 10 dias após a expedição e entrega da nota fiscal, devidamente 

vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato, diretamente em conta bancária, a ser informada pelo 

vencedor contendo dados bancários da empresa, sendo que os referidos dados devem coincidir com os 

constantes na Nota Fiscal, em atendimentos ao Decreto Municipal nº 5.319/09. 

9.2. Para se habilitar ao pagamento, a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal, com número da licitação, 

juntamente com os comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

9.3. Se cabível será retido os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto, conforme legislação específica. 

 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
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10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 

pena de preclusão; 

10.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

10.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão  

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

11.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 
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11.1.2.9. fraudar a licitação; 

11.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 

que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

8.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

exclusivamente através do próprio sistema eletrônico do pregão  indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

12.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial 

da Prefeitura de Catanduva e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo 

quando inquestionavelmente esta não interferir na elaboração de proposta por parte dos licitantes. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício:  

U.E. 02.07.01, F.P. 12.361.0006.2024, FR 01, Código de Aplicação 110.000, conforme segue abaixo: 

- C.E. 3.3.90.30.XX, Ficha 216, para materiais de consumo; 

- C.E. 3.3.90.39.XX, Ficha 220, para serviços; 

- C.E. 4.4.90.52.XX, Ficha 222, para equipamentos e materiais permanentes; 

 O valor estimado é de R$ 170.973,00 (cento e setenta mil, novecentos e setenta e três  reais).                                 

                                                                                                                                                      

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

14.4. A vistoria prévia para os interessados em participar do processo licitatório não é 

obrigatória; no entanto, caso o licitante deseje realizar uma visita ao local de prestação dos 

serviços para fins de dimensionamento e elaboração de sua proposta, essa visita deverá ser 

agendada previamente por meio do e-mail educacao.assistencia@catanduva.sp.gov.br / 
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sme.gabinete@catanduva.sp.gov.br / educacao.giovana@catanduva.sp.gov.br e deverá ser 

realizada até o dia útil anterior a sessão. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do pregão. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

14.11.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Readequada. 

14.11.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato. 

 

Catanduva, 11 de junho de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Padre Osvaldo de Oliveira Rosa 

Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para implantação de ambiente pedagógico multissensorial 

destinado ao atendimento de alunos neurodivergentes e com deficiência da rede municipal de ensino do 

Município de Catanduva, compreendendo fornecimento de mobiliários, equipamentos sensoriais, 

materiais pedagógicos, montagem, instalação, orientações técnico-pedagógicas e capacitação dos 

profissionais usuários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

Trata-se de aquisição com serviços associados, caracterizando solução integrada e funcionalmente 

interdependente. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento das políticas públicas de 

educação inclusiva no âmbito da rede municipal de ensino, visando proporcionar ambiente adequado ao 

atendimento de alunos neurodivergentes e com deficiência, conforme justificativas, estudos técnicos, 

levantamento de mercado e demais elementos constantes do Estudo Técnico Preliminar — ETP elaborado 

para a presente contratação, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas as especificações mínimas do objeto, unidade 

de medida e respectivas quantidades: 

 

ITEM Nº 

FIORILLI 

QTD DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 

1 028002033 1 

SALA MULTISSENSORIAL 

Implantação de ambiente 

pedagógico multissensorial 

destinado ao atendimento de 

alunos neurodivergentes e com 

deficiência da rede municipal de 

ensino do Município de 

Catanduva, compreendendo 

fornecimento de mobiliários, 

equipamentos sensoriais, 

materiais pedagógicos,  

montagem, instalação, orientações 

técnico-pedagógicas e capacitação 

dos profissionais usuários. 

R$ 170.973,00 
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O OBJETO INTEGRA OS SEGUINTES ITENS: 

1. 01 (uma) TORRE DE SNOEZELEN composta por tubo de acrílico medindo 2,5 m de altura x 

20 cm de diâmetro, com base construída em marcenaria revestida em espuma D23 com 5 cm de 

espessura e acabamento em tecido impermeável. Equipamento sensorial com luzes, cores e 

texturas, utilizado para estimulação multissensorial; 

2. 01 (uma) PISCINA DE BOLINHAS COM LED construída em espuma de densidade D23 com 

15 cm de espessura, medindo 50 cm de altura x 1,2 m de comprimento x 1,2 m de largura, 

revestida em tecido impermeável. Piscina acolchoada com bolinhas plásticas luminosas, oferece 

estímulo tátil, visual e proprioceptivo; 

3. 01 (uma) ESCADA DE ESPUMAS com dois degraus, construída em espuma de densidade D23 

com 20 cm de espessura, medindo 50 cm de altura x 50 cm de comprimento x 50 cm de largura, 

revestida em tecido impermeável. Estrutura segura para escalada, promovendo habilidades 

motoras e propriocepção; 

4. 01 (um) CONJUNTO DE BOLINHAS TRANSPARENTES — bolas de plástico, com diâmetro 

de 4,5 cm na cor cristal. Bolinhas plásticas translúcidas, utilizadas em atividades sensoriais de 

manipulação; 

5. 01 (um) ROLO DE ESPUMA — TAMANHO P, construído em espuma de densidade D23 com 

15 cm de diâmetro, medindo 60 cm de comprimento, revestido em tecido impermeável. Rolo 

pequeno para exercícios motores e proprioceptivos; 

6. 01 (um) ROLO DE ESPUMA — TAMANHO M, construído em espuma de densidade D23 com 

20 cm de diâmetro, medindo 60 cm de comprimento, revestido em tecido impermeável. Rolo 

médio para apoio em atividades físicas terapêuticas; 

7. 01 (um) PUFF SENSORIAL — TAMANHO P, em formato pera, medindo 70 cm de altura x 50 

cm de comprimento x 50 cm de largura, preenchido com isopor pérola e revestido em tecido 

impermeável. Assento macio destinado à autorregulação sensorial; 

8. 01 (um) PUFF SENSORIAL — TAMANHO M, em formato pera, medindo 1 m de altura x 60 

cm de comprimento x 60 cm de largura, preenchido com isopor pérola e revestido em tecido 

impermeável. Assento macio médio para conforto e acomodação sensorial; 

9. 01 (uma) CORTINA DE FIBRA ÓPTICA construída com fios de fibra óptica, com mecanismo 

luminoso elétrico bivolt e seleção de cores por controle remoto. Cortina luminosa que estimula 

tato e visão; 

10. 01 (um) PAINEL DE PAETÊ BICOLOR construído em marcenaria, medindo 80 cm de altura 

x 50 cm de comprimento x 5 cm de largura, com paetês de duas cores fixados. Painel visual com 

paetês bicolores que se modificam conforme o toque, promovendo estímulo tátil e visual; 

11. 01 (um) ESPELHO INFINITO construído em marcenaria, medindo 80 cm de altura x 50 cm de 

comprimento x 8 cm de largura, com duas placas de acrílico fixadas e mecanismo luminoso 

elétrico. Espelho luminoso para reconhecimento visual e estimulação perceptiva; 

12. 01 (um) TAPETE SENSORIAL composto por 10 placas sensoriais de diferentes texturas, cada 

placa medindo 20 cm de largura x 20 cm de comprimento. Destinado à exploração tátil e 

sensorial; 

13. 01 (um) PUFÃO SENSORIAL em formato futton, medindo 1 m de largura x 1 m de 

comprimento, preenchido com flocos de espuma e revestido em tecido impermeável. Almofada 

grande para acomodação confortável e autorregulação sensorial; 

14. 01 (uma) LOUSA LED construída em marcenaria, medindo 60 cm de altura x 40 cm de 

comprimento x 6 cm de largura, com placa de acrílico fixada e mecanismo luminoso elétrico 

bivolt. Quadro luminoso para desenho e escrita, estimulando a criatividade visual; 

15. 01 (uma) MESINHA DE LUZ construída em plástico, tamanho A3, com mecanismo luminoso 

elétrico bivolt. Mesa iluminada para atividades de manipulação sensorial e exploratória; 

16. 01 (um) DIFUSOR ASTRONAUTA — umidificador/aromatizador no formato de cápsula 

espacial, com reservatório de 220 ml, filtro removível, medindo 12 cm de altura x 11 cm de 

largura x 11 cm de comprimento, bivolt. Difusor de aromas em formato lúdico, voltado à 

composição de ambiente relaxante; 

 

 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 18 | 44 

17. 01 (um) MASSAGEADOR PARA PÉS elétrico antiestresse, revestido em couro PU, medindo 

20 cm de altura x 34 cm de comprimento x 14 cm de largura, com tempo de massagem de 15 

minutos e 3 níveis de velocidade, bivolt. Equipamento para estimulação tátil e relaxamento dos 

pés; 

18. 01 (um) PROJETOR PLANETÁRIO — luminária no formato de robô astronauta, construída 

em plástico, medindo 23,5 cm de altura x 12 cm de diâmetro, com luz LED e projeção de 

galáxia, bivolt. Projeta planetas e estrelas, utilizado para relaxamento e estimulação visual; 

19. 01 (uma) CASINHA SENSORIAL — casinha didática com atividades de encaixe, construída 

em plástico, contemplando habilidades cognitivas, distinção de cores e raciocínio lógico, 

medindo 28 cm de altura x 28 cm de largura x 28 cm de comprimento. Estrutura lúdica para 

acomodação e exploração sensorial; 

20. 01 (um) TAPETE POÁ — tapete redondo macio, com diâmetro de 1 m, fabricado em 100% 

poliuretano, antialérgico, com poliéster e base antiderrapante. Tapete decorativo com bolinhas 

para estímulo visual e tátil; 

21. 01 (um) CONJUNTO INFANTIL DE MESA ERGONÔMICA COM 04 (QUATRO) 

CADEIRAS — jogo de mesa infantil com mesa quadrada em MDF e aço; cadeiras com suporte 

de até 40 kg. Mobiliário infantil ergonomicamente adaptado; 

22. 01 (um) TAPETE SENSORIAL GRAMA — tapete em grama sintética decorativa, medindo 2 

m² (2 m de comprimento x 1 m de largura). Tapete com textura de grama sintética para 

estimulação tátil; 

23. 01 (uma) TENDA DE AUTORREGULAÇÃO — cabana infantil tipo tenda/toca construída em 

madeira e revestida em tecido de algodão, medindo 1,2 m de altura x 90 cm de comprimento x 

90 cm de largura. Espaço acolhedor para autorregulação sensorial e descanso; 

24. 01 (um) GLOBO DE LUZ — mini globo laser tipo moving head com LED e controle remoto, 

com luzes RGB e seis LEDs para iluminação intensa e variada, medindo 10 cm de altura x 11 

cm de comprimento x 11 cm de largura. Projeta luzes coloridas, estimulando a percepção 

visual; 

25. 01 (uma) ALMOFADA NUVEM — almofada decorativa em formato de nuvem, medindo 20 

cm de altura x 30 cm de comprimento, preenchida em espuma e revestida em tecido pelúcia de 

pelo curto, com olhos e boca bordados. Almofada temática para conforto e acomodação 

sensorial; 

26. 01 (uma) ALMOFADA ESTRELA — almofada decorativa em formato de estrela, medindo 20 

cm de altura x 20 cm de comprimento, preenchida em espuma e revestida em tecido pelúcia de 

pelo curto, com olhos e boca bordados. Almofada para decoração e conforto; 

27. 01 (uma) ALMOFADA LUA — almofada decorativa em formato de lua, medindo 25 cm de 

altura x 25 cm de comprimento, preenchida em espuma e revestida em tecido pelúcia de pelo 

curto, com olhos e boca bordados. Almofada para conforto e estímulo lúdico; 

28. 01 (uma) ALMOFADA LARANJA — almofada decorativa em formato circular, com 25 cm de 

diâmetro, preenchida em isopor pérola e revestida em tecido com estampa de laranja. 

Almofada de cor laranja, para estímulo visual e acomodação; 

29. 01 (uma) ALMOFADA MELANCIA — almofada decorativa em formato circular, com 25 cm 

de diâmetro, preenchida em isopor pérola e revestida em tecido com estampa de melancia. 

Almofada temática para conforto sensorial; 

30. 01 (uma) ALMOFADA LIMÃO — almofada decorativa em formato circular, com 25 cm de 

diâmetro, preenchida em isopor pérola e revestida em tecido com estampa de limão. Almofada 

temática para estímulo visual e toque; 

31. 01 (uma) ALMOFADA PITANGA — almofada decorativa em formato circular, com 25 cm de 

diâmetro, preenchida em isopor pérola e revestida em tecido com estampa de pitanga. 

Almofada temática para decoração e estímulo tátil; 

32. 01 (uma) ALMOFADA KIWI — almofada decorativa em formato circular, com 25 cm de 

diâmetro, preenchida em isopor pérola e revestida em tecido com estampa de kiwi. Almofada 

temática para decoração sensorial; 

33. 01 (uma) LUZ NEGRA — refletor UV 100 W luz negra com efeito neon, medindo 15,5 cm de 

altura x 12,5 cm de comprimento x 1,8 cm de largura, bivolt. Iluminação especial para efeitos 

visuais estimulantes; 
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34. 01 (um) PAU DE CHUVA SONORO cristal, fabricado em PVC transparente, com som de 

chuva e chocalho, medindo 40 cm de comprimento. Instrumento musical de efeito sonoro para 

estimulação auditiva; 

35. 01 (um) XILOFONE INFANTIL musical de 8 notas coloridas, fabricado em madeira e metal, 

acompanhado de duas baquetas que permitem a percussão direta nas teclas de metal para 

produção sonora imediata, medindo 24 cm de altura x 12 cm de comprimento x 2 cm de 

largura. Instrumento musical infantil para estimulação auditiva e desenvolvimento da 

coordenação motora; 

36. 01 (um) PAINEL LOUSA BRANCA construído em MDF laminado, destinado a atividades de 

escrita e desenho, medindo 1,2 m de altura x 80 cm de comprimento x 3 cm de largura, com 

formato de casa em madeira clara, adequado ao ambiente infantil; 

37. 01 (um) PAINEL PORTA-OBJETOS — painel organizador com 3 prateleiras construído em 

MDF, com prateleiras e nichos coloridos, medindo 1,2 m de altura x 80 cm de comprimento x 3 

cm de largura. Ideal para organização de livros, brinquedos e demais materiais pedagógicos; 

38. 01 (um) PAINEL SENSORIAL DE ATIVIDADES DIÁRIAS — painel interativo com 

atividades relacionadas ao cotidiano dos usuários, voltado ao estímulo de organização e rotina, 

medindo 1,2 m de altura x 80 cm de comprimento x 3 cm de largura; 

39. 01 (um) ROLO DE PAPEL PARA DESENHO — quadro porta-bobina de parede construído 

em MDF, acompanhado de bobina de papel, medindo 50 cm de altura x 20 cm de largura. 

Material para atividades de arte e expressão criativa; 

40. 01 (um) PAINEL ESPELHADO DUPLO construído em MDF e placas de acrílico espelhado, 

medindo 1,4 m de altura x 60 cm de largura. Painel com dois espelhos para interação visual e 

estímulo de percepção; 

41. 01 (um) TATAME EVA com Sistema Fit de encaixe, que proporciona junção perfeita das 

peças, medindo 1 m de comprimento x 1 m de largura x 1,5 cm de espessura. Piso em EVA 

para proteção e conforto nas atividades sensoriais; 

42. 01 (uma) ESTEIRA MASSAGEADORA com 10 motores, aquecimento lombar, dobrável, 

controle remoto, 5 modos de massagem e 3 níveis de intensidade, com 1,8 cm de espessura x 43 

cm de largura. Acessório flexível (colchonete) com motores de vibração e aquecimento, 

utilizado sobre camas ou sofás para relaxamento muscular e alívio de tensões; 

43. 01 (um) PISO INTERATIVO composto por computador, câmera de captação de movimentos e 

projetor; tecnologia que utiliza sensores e projeção para criar superfícies que reagem ao 

movimento, gerando estímulos visuais e sonoros lúdicos e terapêuticos. O sistema deverá 

contemplar biblioteca de conteúdos com mais de 150 (cento e cinquenta) jogos/atividades 

interativas, abrangendo eixos lúdicos, terapêuticos, motores, cognitivos e de estimulação 

sensorial, com possibilidade de atualizações periódicas e adequação a diferentes faixas etárias e 

perfis de usuários; 

44. 01 (um) CAVALO SUSPENSO construído em madeira, revestido em espuma de alta densidade 

e acabamento em tecido impermeável, com peso aproximado de 8,5 kg, medindo 

aproximadamente 90 cm de comprimento x 35 cm de largura x 40 cm de altura, com cordas de 

8 mm e 1,5 m de comprimento. Equipamento terapêutico suspenso para estimular equilíbrio, 

coordenação motora e processamento sensorial em terapias ocupacionais; 

45. 01 (um) BALANÇO SENSORIAL do tipo prancha, construído em madeira, revestido em 

espuma de alta densidade e acabamento em tecido impermeável, com peso aproximado de 5 kg, 

medindo aproximadamente 60 cm de comprimento x 35 cm de largura, com cordas de 8 mm e 

1,5 m de comprimento. Equipamento terapêutico suspenso para estimular equilíbrio, 

coordenação motora e processamento sensorial em terapias ocupacionais; 

46. 01 (um) COLCHÃO ANTI-IMPACTO fabricado em espuma de alta densidade com 5 cm de 

espessura, medindo 60 cm de comprimento x 40 cm de largura, revestido em tecido 

impermeável. Equipamento espumado de alta resistência anti-impacto, destinado à segurança 

dos usuários; 

47. 01 (uma) BARRA ESTRUTURAL — estrutura composta por barra fixa e espaldar, construída 

em aço com pintura eletrostática, medindo 2,1 m de altura x 3 m de comprimento x 1 m de 

largura. Elemento estrutural projetado para suportar cargas, fornecer resistência e garantir 

estabilidade durante exercícios e práticas terapêuticas; 
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48. 01 (um) PAINEL DE ESCALADA em MDF, medindo 2,1 m de altura x 90 cm de largura, com 

22 agarras coloridas de escalada fixadas. Painel para escalada lúdica, promovendo o 

desenvolvimento motor; 

49. 01 (um) NINHO SENSORIAL — balanço sensorial tipo ninho de teto, com comprimento de 2,8 

m e altura de 1 m que viabilizam a fixação suspensa, com capacidade de suporte de até 60 kg e 

assento de 1 m de largura que permite acomodar um usuário na posição sentada com 

estabilidade. Ninho acolhedor para acomodação, relaxamento e estímulo sensorial. 

50. Guia de Orientações Didáticas para o(a) Professor(a) — 01 (um) exemplar impresso, contendo, no 

mínimo, 10 (dez) planos de aula voltados à aplicação pedagógico-terapêutica dos recursos do 

ambiente. O guia de orientações didáticas deverá possuir acabamento gráfico compatível com 

utilização contínua em ambiente escolar, contemplando capa resistente, páginas com gramatura 

adequada para manuseio frequente e impressão colorida de boa qualidade, de forma a garantir 

durabilidade, legibilidade e adequada utilização do material pedagógico. 

• Conteúdo mínimo: fundamentação teórica da abordagem multissensorial (Snoezelen), 

orientações de mediação inclusiva, protocolos de segurança e, no mínimo, 10 (dez) planos de 

aula estruturados, com objetivos pedagógicos, habilidades da BNCC mobilizadas, materiais 

utilizados, descrição passo a passo das atividades e indicadores de avaliação. Deverá estar 

integrado ao guia de orientações Plataforma Digital de Apoio Pedagógico — sistema digital 

de acesso individualizado para o(a) professor(a), em ambiente web responsivo, com login e 

senha próprios, contemplando, no mínimo: 

• Repositório digital integral dos planos de aula constantes no guia impresso, com recursos 

complementares em formatos diversos (textos, imagens, vídeos, áudios e documentos para 

download); 

• Catálogo digital dos itens da Sala Multissensorial, com sistema de seleção/filtragem dos 

equipamentos, permitindo ao(à) professor(a) consultar fichas técnicas, sugestões de uso 

pedagógico e relacionar os recursos disponíveis aos planos de aula; 

• Assistente Virtual com Inteligência Artificial (IA) integrado, disponível diretamente na 

plataforma, capacitado a tirar dúvidas do(a) professor(a) sobre a utilização dos 

equipamentos, sugerir adaptações de atividades, esclarecer fundamentos da abordagem 

multissensorial e auxiliar no planejamento pedagógico personalizado para diferentes perfis 

de estudantes (incluindo neurodivergentes e estudantes público-alvo da Educação Especial); 

51. Projeto 3D dos Materiais — elaborado considerando o ambiente físico indicado pela Secretaria 

Municipal de Educação, com representação espacial dos itens, fluxos de uso, dimensionamento e 

disposição adequada ao espaço destinado à instalação da Sala Multissensorial. 

52. Formação EAD de 36 (trinta e seis) horas para os profissionais que atuarão no espaço, abordando 

os fundamentos da abordagem multissensorial (Snoezelen), o uso pedagógico-terapêutico dos 

equipamentos, estratégias de mediação inclusiva e protocolos de segurança, com emissão de 

certificado ao final do curso. 

 

3.2. Participação ME/EPP 

Não haverá reserva de cota para ME/EPP considerando o não parcelamento do objeto. 

 

3.3. Indicação de marcas ou modelos 

As marcas e/ou modelos eventualmente indicados não são excludentes de outros produtos que possuam 

todas as características exigidas, prestando-se para mera referência e facilitação da compreensão do 

objeto, nos termos do inciso I, alínea d, do art. 41 da Lei nº 14.133/2021. 

O pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências ou solicitar informações adicionais, com o objetivo 

de garantir que a proposta atenda plenamente ao objeto da licitação. Para tanto, poderá solicitar ao 

licitante provisoriamente declarado vencedor comprovação da qualidade do produto ofertado a fim de 

demonstrar que é similar às marcas indicadas como referência na forma do art. 42 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo para a atendimento será de 2 (dois) dias, contados a partir da solicitação feita pelo pregoeiro. 
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3.4. Dimensões e características físicas 

As dimensões, peso e demais características físicas eventualmente indicadas no descritivo possuem 

caráter meramente referencial, admitindo-se variação de até 10% (dez por cento), desde que não 

comprometam a funcionalidade, a instalação e a adequação do equipamento ao uso pretendido. 

As tolerâncias previstas neste item não se aplicam às especificações técnicas mínimas de desempenho e 

capacidade, tais como potência, capacidade de carga, volume, rendimento, consumo, entre outras, as quais 

deverão ser rigorosamente atendidas conforme estabelecido neste Termo de Referência. 

 

3.5. Do acondicionamento: 

Os produtos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante lacrada, devidamente 

identificada com a descrição e a quantidade do material contido, com rótulo próprio mencionando a sua 

composição, os dados do fabricante, contendo seus números de registro nos órgãos competentes e em 

perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem 

nenhum dano (amassados, rasgos, sujeiras, dentre outros). 

As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias reforçadas, resistentes e 

apropriadas, devidamente identificadas e lacradas pelo fabricante. 

 

Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume 

possível, que utilizem preferencialmente materiais reciclados e recicláveis, de forma a garantir-lhes a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos gerais da solução 

4.1.1. A contratada deverá fornecer solução integrada destinada à implantação de ambiente pedagógico 

multissensorial voltado ao atendimento de alunos neurodivergentes e público-alvo da educação especial 

da rede municipal de ensino. 

4.1.2. A solução deverá contemplar, no mínimo: 

 fornecimento dos materiais, equipamentos, mobiliários e recursos sensoriais previstos neste 

Termo de Referência;  

 transporte dos itens até o local indicado pela Administração;  

 montagem, instalação e organização funcional do ambiente;  

 realização de testes operacionais;  

 entrega do ambiente em pleno funcionamento;  

 fornecimento de guia de orientações pedagógicas;  

 elaboração de projeto tridimensional (3D) do ambiente;  

 disponibilização de plataforma digital de apoio pedagógico;  

 e capacitação dos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Educação.  

4.1.3. Todos os materiais, equipamentos, mobiliários e recursos fornecidos deverão ser novos, em 

primeiro uso, sem avarias, recondicionamentos ou sinais de utilização anterior. 

4.1.4. Os materiais empregados deverão possuir qualidade compatível com ambiente escolar e 

atendimento infantil especializado, observando requisitos de segurança, resistência, durabilidade, 

ergonomia, acessibilidade, facilidade de higienização e adequação ao uso contínuo. 

4.1.5. Os materiais, equipamentos e componentes da solução deverão atender às normas técnicas, 

sanitárias, de segurança e certificações aplicáveis, incluindo, quando exigível, conformidade com normas 

da ABNT, regulamentações do INMETRO e demais disposições pertinentes. 

4.1.6. Os materiais utilizados não poderão conter componentes tóxicos, cortantes ou que representem 

risco à integridade física dos usuários. 

4.1.7. Os equipamentos elétricos e eletrônicos deverão ser bivolt, funcionamento seguro e atendimento às 

normas aplicáveis de segurança elétrica. 

4.1.8. A organização funcional da solução deverá observar compatibilidade com o espaço físico 

disponibilizado pela Administração, garantindo circulação adequada, acessibilidade, segurança e 

funcionalidade do ambiente. 
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4.2. Requisitos técnicos e operacionais 

4.2.1. A implantação do ambiente deverá ocorrer de forma integrada, observando compatibilidade técnica 

e funcional entre os componentes da solução. 

4.2.2. A contratada será responsável pela montagem, instalação, fixação, configuração e adequado 

posicionamento dos equipamentos e recursos no ambiente disponibilizado pela Administração. 

4.2.3. A contratada deverá realizar testes operacionais dos equipamentos e recursos instalados antes do 

recebimento definitivo do objeto. 

4.2.4. O ambiente deverá ser entregue em condições adequadas de funcionamento, utilização e segurança. 

4.2.5. A contratada deverá fornecer orientações básicas de utilização dos recursos instalados aos 

profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.3. Projeto 3D e organização funcional do ambiente 

4.3.1. A contratada deverá elaborar projeto tridimensional (3D) do ambiente, considerando o espaço físico 

disponibilizado pela Administração. 

4.3.2. O projeto deverá contemplar: 

 disposição funcional dos equipamentos;  

 organização espacial do ambiente;  

 circulação dos usuários;  

 compatibilidade dimensional dos componentes;  

 e adequação pedagógica e operacional do espaço.  

4.3.3. A implantação da solução ficará condicionada à validação prévia do layout pela Administração. 

 

4.4. Guia pedagógico e plataforma digital 

4.4.1. A contratada deverá fornecer guia de orientações pedagógicas contendo, no mínimo, 

fundamentação básica sobre utilização dos recursos do ambiente e 10 (dez) planos de aula estruturados. 

4.4.2. A solução deverá contemplar plataforma digital de apoio pedagógico com acesso aos conteúdos 

relacionados à utilização dos recursos disponibilizados no ambiente. 

 

4.5. Capacitação dos profissionais 

4.5.1. A contratada deverá disponibilizar formação na modalidade EAD aos profissionais indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação, com carga horária mínima de 36 (trinta e seis) horas. 

4.5.2. A capacitação deverá abordar, no mínimo: 

 utilização dos recursos do ambiente;  

 fundamentos da abordagem multissensorial;  

 estratégias de mediação pedagógica inclusiva;  

 e orientações relacionadas à segurança e operacionalização da solução.  

4.5.3. Ao final da capacitação, deverá ser disponibilizado certificado aos participantes concluintes. 

 

4.6. Garantia e Assistência técnica: 

O prazo de garantia mínima dos produtos e equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses. O período 

de garantia deverá ser iniciado a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

A Contratada fica obrigada à garantia adicional que inserir em sua proposta comercial ou àquela indicada 

pelo fabricante, sempre que superior ao prazo legal ou ao indicado neste Termo de Referência. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo de 

Referência, a Contratada deverá suprir a garantia do bem ofertado pelo período remanescente.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos, mobiliários ou demais tipos de bens em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
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A Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito, sem custos 

ao Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis, na forma da legislação vigente. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

Contratada.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

4.7. Sustentabilidade 

A contratação observará, sempre que possível, critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do art. 

11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Os materiais utilizados deverão priorizar características relacionadas à durabilidade, reutilização, 

reciclabilidade, redução de impactos ambientais e destinação ambientalmente adequada de resíduos 

eventualmente gerados durante a execução contratual. 

 

4.8. Subcontratação 

A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação de 

forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a entrega adequada do 

produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o caso e de eventuais serviços 

acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento também poderá ser objeto de 

subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada ter as 

qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os requisitos 

legais eventualmente aplicáveis e atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

A subcontratação não gera relação do Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 

responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 

decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

5. PRAZO DO CONTRATO  

O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses  contados da assinatura do contrato,  na forma do 

art. 105 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for concluído no 

período determinado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Forma de Fornecimento 

O fornecimento será em entrega única. 

 

6.2. Condições de Entrega: 

Constitui obrigação da Contratada manter atualizado seu e-mail de contato para viabilizar todas as 

comunicações com a Contratante. Na ausência de confirmação de recebimento expressa, o Contratante 

realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os prazos de fornecimento ou de cumprimento de 

obrigações decorrentes de notificação emitida pelo Contratante correrão a partir do envio da reiteração 

única. 

A Contratada deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos produtos, 

inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao edital. 

A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e 

para a efetiva entrega dos produtos. 
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Os veículos para transporte devem observar as normas técnicas vigentes e apresentar-se em bom estado de 

conservação, limpos, a fim de garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

O material a ser entregue deverá ser o mesmo constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente 

no tocante à unidade de medida e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de 

recebimento. 

 

6.3. Prazo e cronograma de execução 

6.3.1. O prazo total para implantação completa do ambiente pedagógico multissensorial, incluindo 

fornecimento, montagem, instalação, testes operacionais, entrega dos materiais orientativos e realização 

da capacitação dos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, será de até 60 

(sessenta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada por e-mail. 

6.3.2. A execução compreenderá as seguintes etapas: 

 visita técnica e validação das condições do espaço disponibilizado pela Administração;  

 elaboração e aprovação do projeto 3D/layout funcional do ambiente;  

 fornecimento, separação e transporte dos materiais, equipamentos e mobiliários;  

 montagem, instalação e configuração dos componentes da solução;  

 realização de testes operacionais e ajustes finais;  

 entrega dos materiais orientativos, manuais e guia pedagógico;  

 realização da capacitação dos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Educação;  

 e recebimento definitivo do objeto.  

6.3.2. A contratada deverá realizar visita técnica ao espaço disponibilizado pela Administração em até 05 

(cinco) dias corridos contados do início da execução contratual. 

6.3.3. O projeto 3D/layout funcional do ambiente deverá ser apresentado à Administração para validação 

em até 10 (dez) dias corridos contados da realização da visita técnica. 

6.3.4. Os demais prazos das etapas poderão ser ajustados mediante acordo entre as partes, desde que 

mantido o prazo total de execução previsto neste Termo de Referência. 

6.3.5. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão imputável à Administração, os prazos de 

execução poderão ser prorrogados pelo período correspondente. 

 

6.4. Local de Entrega 

 Local de Entrega: Avenida Pedro Berca, 101 - Residencial Pedro Monteleone, Catanduva – SP. 

 Horário de recebimento: Em dias úteis, das 8:00 às 16h00.  

 

 

7.GESTÃO DO CONTRATO 

Os insumos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente conforme artigo 70, 71 e 72 do Decreto 8.544 

de 31 de março de 2023, de forma sumária, no ato da entrega dos produtos, juntamente com a nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

e no caso da Secretaria Municipal de Educação, após a verificação da qualidade e quantidade do insumos 

será assinada por Claudia de Carvalho Cosmo – Secretária Municipal de Educação. 

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

A fiscalização será exercida no interesse do Município de Catanduva/SP e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos;  

 

Designa-se como fiscal do ajuste a ser celebrado, o servidor abaixo relacionado que, no desempenho de 

suas competências, atenderão as disposições constantes do art. 59 do Decreto n.º 8.544/2023. 

 

 

 NOME: Natália Leite Lé Andrade   

 CARGO: Diretora de Dep. De Assistência ao Educando e Patrimônio 

 CPF: 360.XXX.528-24 

 EMAIL: educação.merenda@catanduva.sp.gov.br 

 

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma única vez, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento 

da nota fiscal, nas quantidades efetivamente entregues, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e 

Gestor do Contrato. 

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, 

critério de julgamento menor preço global.  

 

9.1. Habilitação 

Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 

especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 

(habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de 

feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

 

9.1.1. Qualificação Técnica 

 

9.1.2. Deverá ser apresentada a ficha técnica do item licitado que consta no memorial descritivo do 

TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de desclassificação, contendo todas as especificações. 

9.1.3. Atestado de capacidade técnica do item licitado ou similares fornecidos por instituições públicas ou 

privadas. 

 

9.2. Proposta 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar proposta de preços 

readequada ao valor final ofertado, com identificação da marca, fabricante e/ou modelo dos produtos 

ofertados, quando aplicável. 

 

A proposta readequada deverá estar acompanhada de catálogo(s), ficha(s) técnica(s), prospecto(s) ou 

documento(s) equivalente(s) dos produtos ofertados, contendo descrição técnica suficiente para 

verificação da compatibilidade com as especificações constantes do Anexo I do edital. 
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Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia digital, material do fabricante ou extraídos de 

sítio eletrônico oficial, desde que permitam a adequada identificação do produto ofertado, devendo 

constar, preferencialmente, o endereço eletrônico correspondente para fins de conferência. 

A documentação técnica apresentada deverá possibilitar a análise objetiva das características, 

funcionalidades e especificações dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação da proposta caso 

não seja possível aferir sua compatibilidade com as exigências do edital. 

 

A não apresentação da proposta readequada acompanhada da documentação técnica exigida, ou a 

apresentação de documentos insuficientes para comprovação da compatibilidade do objeto ofertado, 

poderá ensejar a desclassificação da proposta, observados os princípios do formalismo moderado, 

razoabilidade e promoção da competitividade. 

 

10. ESTIMATIVA DO PREÇO 

A despesa total com esta contratação foi estimada em R$170.973,00 (cento e setenta mil, novecentos e 

setenta e três reais) e serão atendidas por dotação consignada no orçamento do exercício financeiro de 

2026. 

 

11. OBSERVAÇÕES GERAIS 

O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência nos processos de 

aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, podendo se habilitar 

ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam as exigências do instrumento convocatório a ser 

publicado, em especial ao art. 62 a 70 da Lei 14.133/21.  

Qualquer peculiaridade não abordada neste Termo de Referência, será analisada e resolvida pela 

Secretaria Municipal de Educação de Catanduva/SP. 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e demais vigentes, bem 

como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser firmado.  

 

 

12. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

_______________________________ 

Natália Leite Lé Andrade 

Diretora de Departamento de Assistência ao Educando e Patrimônio 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição; 

1.1. Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União (INSS);  

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 

 

3) HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível/similar ao objeto da licitação, emitido por 

pessoa jurídica de direito Público ou Privado, devendo conter no mínimo: descrição do objeto, de acordo 

com o item da licitação que foi ofertado/assinatura do subscritor com CPF e CNPJ. 
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 b) Apresentar catálogo(s), ficha(s) técnica(s), prospecto(s) ou documento(s) equivalente(s) dos 

produtos ofertados, contendo descrição técnica suficiente para verificação da compatibilidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

b.1)  Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia digital, material do fabricante ou 

extraídos de sítio eletrônico oficial, desde que permitam a adequada identificação do produto ofertado, 

devendo constar, preferencialmente, o endereço eletrônico correspondente para fins de conferência. 

b.2) A documentação técnica apresentada deverá possibilitar a análise objetiva das características, 

funcionalidades e especificações dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação da proposta caso 

não seja possível aferir sua compatibilidade com as exigências do edital. 

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não 

superior a 90 (noventa) dias da apresentação das propostas. 

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando 

que conforme Anexo III;  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município (endereço eletrônico www.catanduva.sp.gov.br);  
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g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

5.2) - Declaração (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) subscrita pelo representante legal do licitante, 

elaboradas em papel timbrado, conforme modelo Anexo IV,  (SE FOR O CASO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 30 | 44 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

 

 

Ao 

PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE CATANDUVA  

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, que: 

a. Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i da lei nº 14.133/2021); 

b. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, iv da lei nº 14.133/2021); 

c. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, §1º da lei nº 14.133/2021); 

d. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, xxxiii, 

da constituição federal (art. 68, vi da lei nº 14.133/2021);  

e. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal; 

f. Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo diário oficial do município (endereço eletrônico www.catanduva.sp.gov.br);  

g. No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido;  

h. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos § 4º e seguintes todos do artigo 3º da lei complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
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i. Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

j. Está ciente sobre a observação das disposições da lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(lei geral de proteção de dados pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br


 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1, Centro, CEP 15800-031 
Tel: 17 – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

 

FLS. RÚBRICA 

   
  
 

 

   

  P á g i n a 32 | 44 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

ANEXO IV - Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

 

 

Ao 

PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE CATANDUVA  

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, que, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da 

licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 

que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 

milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 

declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE) 
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          PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

ANEXO V – Modelo de Proposta Readequada. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

DADOS DO LICITANTE 

Proponente: 

CNPJ 

Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado     

CEP:                         FONE:                                 

e-mail institucional:                                                                  

e-mail pessoal: 

Responsável pela assinatura da Ata: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Data de Nascimento: 

Profissão: 

RG: 

CPF: 

Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado:     

Dados Bancário da pessoa jurídica: 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

 

Anexar a planilha constante no termo de referência com os valores atualizados conforme o último 

lance registrado. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2026 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 

01,  Centro, CEP 15.800-031, Catanduva/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, 

solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, 

nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 

112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a                                  

SECRETARAIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, representada por (qualificação completa), 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa (nome da pessoa jurídica com qualificação 

completa), doravante designado CONTRATADO,  neste ato representada por (qualificação completa e 

função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/10942 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 50/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para implantação de 

ambiente pedagógico multissensorial destinado ao atendimento de alunos neurodivergentes e com 

deficiência da rede municipal de ensino do Município de Catanduva-SP, compreendendo fornecimento de 

mobiliários, equipamentos sensoriais, materiais pedagógicos, montagem, instalação, orientações técnico-

pedagógicas e capacitação dos profissionais usuários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

Anexar a planilha constante no termo de referência com os valores atualizados conforme o último 

lance registrado/HOMOLOGADO. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 

Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for concluído 

no período determinado na forma do art.111 da Lei 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato e Decreto nº 8.544/2023. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Poderá haver subcontratação parcial, desde que, previamente autorizado pela contratante. 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação:  

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado a saber: Banco, Agência e conta. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento 

da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

 5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no 

item 5.3.1, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 

10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 5.3.3 em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência e no Decreto n.º 8.544/2023. Quando 

houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado em 15/05/2026. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal 

nº 8544/2023; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada  desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 

possuir domicílio ou sede no município de Catanduva; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – DO CUMPRIMENTO DA 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N° 13.709/2018   

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabiliz

ação administrativa, civil e criminal. 

9.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do instrumento contratual. 

9.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, in

dividuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contrat

ual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

9.4.A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dado

s e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatr

o) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

9.5.1.  A comunicação que trata o item 9.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e  

f)  As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  
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9.6. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula. 

9.6.1.    O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais 

absoluto dever de sigilo. 

9.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo, etc. 

9.8. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo 

quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista 

na LGPD. 

9.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a". O atraso superior a 30 (trinta) 

dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021 
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c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 

indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício:  

U.E. 02.07.01, F.P. 12.361.0006.2024, FR 01, Código de Aplicação 110.000, conforme segue abaixo: 

- C.E. 3.3.90.30.XX, Ficha 216, para materiais de consumo; 

- C.E. 3.3.90.39.XX, Ficha 220, para serviços; 

- C.E. 4.4.90.52.XX, Ficha 222, para equipamentos e materiais permanentes; 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

13.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Catanduva para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da Secretaria CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:
2
 

1- Nome e CPF                                                                                         2- Nome e CPF 

                                                      
2
 Artigo 784 do CPC- § 4º  Nos títulos executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a 

assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura.  (Incluído pela Lei nº 14.620, de 2023). 
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